
 

 

CENTRO UNIVERSITÁRIO UNA 

JANAINA BALESTRA VILAS BOAS 

MAIARA COBRAL RODRIGUES 

 

 

 

CONDOMÍNIO DE LOTES: 

 ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA JURÍDICA, URBANÍSTICA E REGISTRAL DO 

MODELO ALTERNATIVO DE ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre 



 
 

JANAINA BALESTRA VILAS BOAS 

MAIARA COBRAL RODRIGUES 

 

 

 

CONDOMÍNIO DE LOTES:  

ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA JURÍDICA, URBANÍSTICA E REGISTRAL DO 

MODELO ALTERNATIVO DE ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO 

 

 

 

Trabalho de Conclusão de Curso apresentado ao 

Curso de Graduação em Direito do Centro 

Universitário UNA, como requisito parcial para 

obtenção do título de Bacharel. 

 

 

 

Orientador: Prof. Allan Ramalho Peres 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre 

2023 



 
 

 

AGRADECIMENTOS 

 

Primeiramente gostaria de agradecer a Deus. 

Agradeço ao meu orientador Professor Allan Ramalho por aceitar conduzir o meu trabalho de 

pesquisa. 

A todos os meus professores do curso de Direito da Universidade UNA pela excelência da 

qualidade técnica de cada um. 

Sou grato à minha família pelo apoio que sempre me deram durante toda a minha trajetória. 

A todos os meus amigos do curso de graduação que compartilharam dos inúmeros desafios que 

enfrentamos, sempre com o espírito colaborativo. 

 

Agradeço a Deus primeiramente por me dar a oportunidade e a coragem para chegar até aqui, 

mesmo diante de todos os desafios, sempre esteve comigo. 

Agradeço imensamente a minha família, em especial a minha mãe que sempre foi meu apoio, 

meu porto seguro, que me ajudou como pôde, muitas vezes com o pouco que tinha para que eu 

realizasse o meu sonho, estendendo ainda minha gratidão à minha avó e meu padrasto que foram 

anjos de suporte e generosidade nessa trajetória. 

Agradeço as minhas filhas, Ana Carolina e Lorena, que suportaram os meus momentos de 

ausência dedicados aos meus estudos e por compreenderem que tudo isso foi por elas e por nós. 

Agradeço de coração meu marido, meu parceiro de vida, que além de acreditar no meu 

potencial, me ajudou a manter vivo meu sonho de me formar e me sustentou de todas as formas 

quando o desânimo batia. 

Aos meus amigos e amigas em especial a Pablinie, na qual chamo de irmã, e que impulsionou 

minha decisão de ingressar na universidade e acreditou em mim quando nem eu mesma 

acreditava mais. 

Aos meus colegas de curso, amigos que fiz durante esses 5 anos, em especial minha parceira 

neste trabalho, Janaína Balestra, que foi tão importante para os meus estudos, na qual muitas 

vezes me salvou e que vou levar no coração para sempre. 



 
 

Agradeço ao meu orientador Allan Ramalho, pelo suporte no pouco tempo que lhe coube, pelas 

suas correções e incentivos. 

Aos meus professores que me acompanharam ao longo do curso e que, com empenho e imensa 

generosidade, se dedicam à arte de ensinar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

CONDOMÍNIO DE LOTES: ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA JURÍDICA, 

URBANÍSTICA E REGISTRAL DO MODELO ALTERNATIVO DE ORGANIZAÇÃO 

DO ESPAÇO URBANO 

LOT CONDOMINIUM: ANALYSIS FROM THE LEGAL, URBANISTIC AND 

REGISTRATION PERSPECTIVE OF THE ALTERNATIVE MODEL OF 

URBAN SPACE ORGANIZATION 

 

Janaina Balestra Vilas Boas 

Maiara Cobral Rodrigues 

 

Resumo: O presente trabalho aborda os principais aspectos jurídicos, urbanísticos e registrais 

do condomínio de lotes, bem como destaca as vantagens, as desvantagens, os desafios e as 

oportunidades do condomínio de lotes. O texto fala sobre o condomínio de lotes, que é uma 

forma de condomínio edilício regulamentada em 2017 pela Lei 13.465/17. Nesse tipo de 

condomínio, os proprietários dos lotes podem construir suas casas com matrícula própria e 

participação nas áreas comuns. O texto explica a diferença entre o condomínio de lotes e o 

loteamento, que é a divisão de glebas em lotes com vias e logradouros públicos. O texto também 

apresenta as vantagens e desvantagens do condomínio de lotes, como segurança, privacidade, 

valorização, custo, complexidade e taxa condominial. Por fim, o texto destaca os desafios e 

oportunidades do condomínio de lotes, como a regulamentação municipal, a resistência 

cartorária, a concorrência imobiliária, a sustentabilidade e as novas tecnologias. O texto cita 

exemplos de condomínios de lotes registrados em Pouso Alegre e mostra uma visão crítica e 

abrangente sobre o tema. 

 

Palavras-chave: Condomínio de Lotes. Lei 13.465/2017. Parcelamento do solo urbano. 

Loteamento. Legislação Municipal. 

Abstract: This work addresses the main legal, urban planning and registration aspects of the 

lot condominium, as well as highlighting the advantages, disadvantages, challenges and 

opportunities of the lot condominium. The text discusses the lot condominium, which is a form 

of building condominium regulated in 2017 by Law 13,465/17. In this type of 



condominium, lot owners can build their houses with their own registration and participation 

in common areas. The text explains the difference between a lot condominium and a land 

subdivision, which is a division of land into lots with roads and public spaces. The text also 

presents the advantages and disadvantages of lot condominium, such as security, privacy, 

appreciation, cost, complexity and condominium fees. Finally, the text highlights the challenges 

and opportunities of lot condominium, such as municipal regulation, notary resistance, real 

estate competition, sustainability and new technologies. The text cites examples of registred lot  

condominiums in Pouso Alegre and provides a critical and comprehensive overview of the 

subject, registry resistance, real estate competition, sustainability and new technologies.  

 

Keywords: Lot Condominium. Law 13.465/2017. Subdivision of urban land. Allotment. 

Municipal Legislation. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O condomínio de lotes é uma forma de parcelamento do solo urbano que possibilita a 

criação de unidades autônomas de terrenos, com áreas coletivas e infraestrutura compartilhada. 

Essa maneira de ocupação do espaço urbano tem se tornado cada vez mais comum no Brasil, 

principalmente em regiões metropolitanas, onde a procura por moradia é alta e a oferta de 

terrenos é escassa. O condomínio de lotes apresenta benefícios como maior segurança, 

privacidade, qualidade de vida e valorização imobiliária, mas também implica em desafios 

como a regularização fundiária, a administração condominial e a conservação ambiental. Neste 

artigo, pretendemos debater os principais aspectos jurídicos, urbanísticos e registrais do 

condomínio de lotes, bem como apresentar exemplos de condomínios registrados no Município 

de Pouso Alegre. 

O condomínio de lotes surgiu no Brasil como uma alternativa aos loteamentos tradicionais, 

mediante a instituição de um condomínio civil sobre as áreas coletivas, que passavam a ser 

propriedade conjunta dos condôminos. Assim, o condomínio de lotes se diferenciava dos 

loteamentos tradicionais, que eram abertos ao público e tinham as áreas coletivas transferidas 

ao poder público. 

A legislação urbanística brasileira passou por diversas mudanças ao longo dos anos, 

buscando regulamentar e disciplinar o parcelamento do solo urbano. A Lei nº 6.766/1979 

estabeleceu as normas gerais para os loteamentos e desmembramentos urbanos, mas não tratou 

especificamente dos condomínios de lotes.  

A Lei nº 10.257/2001, conhecida como Estatuto da Cidade, introduziu os instrumentos de 

política urbana, visando promover o desenvolvimento sustentável das cidades. A Lei nº 

13.465/2017 instituiu o regime jurídico do condomínio de lotes e também estabeleceu os 

requisitos mínimos para a implantação do condomínio de lotes, tais como: área mínima do lote; 

área mínima das áreas coletivas; infraestrutura básica; licenciamento ambiental; registro 

imobiliário; aprovação municipal; entre outros. 

As vantagens do condomínio de lotes são diversas, tanto para os moradores quanto para os 

empreendedores. Para os moradores, o condomínio de lotes oferece maior segurança, 

privacidade, qualidade de vida e valorização imobiliária. Os moradores podem usufruir das 

áreas comuns, que podem incluir espaços de lazer, esporte, convivência e serviços. Além disso, 

os moradores têm maior liberdade para construir suas casas conforme seus gostos e 
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necessidades, respeitando as normas internas do condomínio. Para os empreendedores, o 

condomínio de lotes representa uma oportunidade de negócio rentável e sustentável. Os 

empreendedores podem reduzir os custos de implantação e manutenção da infraestrutura 

urbana, que são compartilhados pelos condôminos. Além disso, os empreendedores podem 

atender a uma demanda crescente por moradias de alto padrão, que valorizam a qualidade 

ambiental e paisagística do empreendimento. 

As desvantagens do condomínio de lotes também devem ser consideradas, pois podem 

comprometer o seu sucesso e a sua adequação ao contexto urbano. Uma das principais 

desvantagens é o alto custo de aquisição e manutenção dos lotes, que restringe o acesso ao 

condomínio de lotes a uma parcela da população com maior renda. Outra desvantagem é o risco 

de conflitos entre os condôminos, que podem surgir por questões como: inadimplência das taxas 

condominiais; descumprimento das normas internas; divergências sobre a administração e a 

gestão do condomínio; entre outras. Uma terceira desvantagem é o impacto ambiental do 

condomínio de lotes, que pode gerar problemas como: impermeabilização do solo; consumo 

excessivo de água e energia; geração de resíduos sólidos; poluição sonora e visual; perda de 

biodiversidade; entre outros. 

Os desafios e as oportunidades do condomínio de lotes são variados, dependendo das 

características de cada empreendimento e do seu entorno. Alguns dos principais desafios são: a 

regularização fundiária, que envolve a obtenção dos documentos e das licenças necessárias para 

a implantação e o funcionamento do condomínio de lotes; a administração condominial, que 

requer a definição de regras claras e democráticas para a gestão das áreas coletivas e a resolução 

dos conflitos entre os condôminos; a conservação ambiental, que implica na adoção de medidas 

de mitigação e compensação dos impactos ambientais gerados pelo condomínio de lotes. 

Algumas das principais oportunidades são: a integração urbana, que consiste na articulação do 

condomínio de lotes com o tecido urbano existente, promovendo a mobilidade, a acessibilidade 

e a inclusão social; a inovação tecnológica, que consiste na aplicação de soluções inteligentes 

e sustentáveis para o planejamento e a operação do condomínio de lotes, tais como: energia 

renovável; captação e reuso de água; coleta seletiva de resíduos; automação residencial; entre 

outras; a participação social, que consiste na promoção da cidadania e da responsabilidade dos 

condôminos, estimulando o envolvimento dos mesmos nas decisões e nas atividades do 

condomínio de lotes. 
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Para o desenvolvimento deste projeto, estabeleceu-se como parâmetro a leitura de doutrinas 

e artigos científicos voltados para as questões jurídicas e registrais do condomínio de lotes. Bem 

como, uma pesquisa documental, que analisou as legislações ao longo dos anos para estudar o 

desenvolvimento e implementação do condomínio de lotes na sociedade brasileira. 

Para a execução deste artigo, buscou-se atentar para diversos fatores, entre eles: 

I) Analisar a legislação brasileira ao longo das décadas; 

II) Entender o objetivo do condomínio de lotes e quais seus benefícios para a 

organização da zona urbana; 

III) Descrever as motivações e consequências do surgimento dos condomínios de 

lotes na dinâmica das cidades; 

IV) Pesquisar e identificar os documentos necessários para registrar o condomínio 

de lotes no Cartório de Registro de Imóveis; 

V) Apresentar exemplos de condomínios já registrados no Município de Pouso 

Alegre; 

VI) Analisar o plano diretor de Pouso Alegre a respeito das exigências para 

autorização do condomínio de lotes; 

VII) Por fim, realizar uma discussão crítica com os dados obtidos. 

Conforme a classificação proposta por Fonseca (2002), este trabalho classifica-se como 

uma pesquisa bibliográfica, tendo em vista que permite ao pesquisador conhecer o que já se 

estudou sobre o assunto.  

Para Gil (2002, p. 44), a pesquisa bibliográfica “[...] é desenvolvida com base em material 

já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos”. Assim, este estudo foi 

realizado principalmente com base em artigos científicos e doutrinas, mencionadas nas 

referências bibliográficas. 

Mas também, a análise utilizou-se de pesquisa documental, que foi baseada principalmente 

na leitura das legislações brasileiras ao longo das décadas.  

Ademais, este projeto tem como objetivo analisar a evolução do condomínio de lotes e a 

sua legalização com o advento da Lei 13.465/2017, que regulamentou esse novo modelo de 

parcelamento do solo urbano, bem como demonstrou a sua importância para a atual conjectura 

do espaço urbano. 
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2. SURGIMENTO DO CONDOMÍNIO DE LOTES NO BRASIL 

 

O instituto jurídico do condomínio de lotes foi introduzido no direito brasileiro pela Lei nº 

13.465, de 11 de julho de 2017, que trata da regularização fundiária rural e urbana. Essa figura, 

que não tinha previsão expressa em lei federal, já era aceita por vários municípios. 

Porém, em muitos casos, esse tipo de condomínio foi usado como forma de driblar o regime 

jurídico do loteamento, regulado pela Lei de Parcelamento do Solo Urbano (Lei nº 6.766, de 

1979), que impõe uma série de ônus urbanísticos ao empreendedor, como por exemplo, as vias 

e equipamentos comunitários passam para o domínio do Município em que o empreendimento 

está situado. 

Condomínios fechados de grande porte, formados sobre glebas não parceladas e isolados 

da cidade por muros, afetam a paisagem urbana e geram problemas para a cidade, pois utilizam 

a infraestrutura existente, mas não colaboram para a sua oferta. Em alguns casos, chegam a 

atrapalhar o trânsito, que tem que desviá-los, ou a bloquear o acesso da população a bens de 

uso comum do povo, como praias e parques naturais. 

Podem até oferecer boa qualidade de vida no seu interior, mas provocam deterioração do 

espaço público, pois criam um ambiente externo desagradável para o pedestre, que tem que 

andar por longas distâncias sem qualquer atrativo paisagístico ou comercial. 

A Lei nº 13.465, de 2017, esclarece que o condomínio de lotes por ela regulamentado não 

é compatível com essa situação, pois deixa claro que não dispensa de destinar áreas para a 

utilização de equipamentos públicos e comunitários e para a formação de vias e logradouros 

públicos, bem como obras de melhoramentos públicos. 

Nesse sentido, como não havia uma lei que regulamentava o condomínio de lotes, vários 

empreendedores aproveitavam para fazer o uso indevido do solo, sem o devido parcelamento 

aprovado pelo Município e a construção de habitações que não seguiam as diretrizes do Plano 

Diretor em que o imóvel estava situado. Isso fez com que surgissem diversos loteamentos 

clandestinos e condomínio de lotes irregulares, que além de não respeitar a legislação 

municipal, também não contribuíam para a infraestrutura da cidade e impediam o acesso de 

pedestres e veículos em sua área. 

Como esses empreendimentos eram irregulares, os mesmos não eram registrados em 

Cartório, o que gerava um grande problema, visto que, como não o condomínio não era 
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instituído na matrícula mãe da gleba e as unidades autônomas (lotes) não tinham suas próprias 

matrículas abertas, os compradores desses lotes, não tinham o direito real sobre a coisa, o que 

gerava uma insegurança jurídica aos moradores. 

A clandestinidade também gerava consequências para o Município, que deixava de cobrar 

seus impostos, como o ITBI (Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis), que tem seu fato 

gerador quando ocorre uma compra e venda de imóvel, que nesse caso não era cobrado, pois 

sem o devido parcelamento do solo e registro em Cartório, não era possível lavrar a Escritura 

de Compra e Venda no Tabelionato e, por consequência, não seria possível fazer o lançamento 

do imposto. Também não era possível cobrar o IPTU (Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial) de cada unidade autônoma, tendo em vista que não estavam registradas no Cartório 

de Registro de Imóveis. 

Como foi exposto acima, a irregularidade do parcelamento do solo trazia muitas 

consequências, principalmente para o Município, pois resultava em aglomerados urbanos que 

não estavam de acordo com o Plano Diretor, nem respeitavam a infraestrutura da cidade, 

permitindo que logradouros e vias públicas fossem construídas de acordo com as necessidades 

iminentes.  

 

3. LEI 13.465//2017: POSITIVAÇÃO DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

 

Antes da lei 13.465/2017, que regulamentou o condomínio de lotes, havia uma grande 

controvérsia sobre a legalidade dessa modalidade de moradia. O condomínio de lotes é uma 

forma de parcelamento do solo urbano em que os proprietários têm a posse exclusiva do seu 

lote e a copropriedade das áreas comuns, como ruas, praças, redes de água, esgoto, energia, etc. 

Essas áreas não são transferidas para o domínio público, mas ficam sob a responsabilidade dos 

condôminos, que podem controlar o acesso e administrar o condomínio.  

Essa forma de moradia já existia na prática, mas não tinha previsão legal específica na 

legislação federal. Muitos empreendedores imobiliários buscavam atender à demanda do 

mercado por mais segurança e privacidade, criando os chamados "condomínios fechados", que 

eram na verdade loteamentos com acesso restrito. Um loteamento é a subdivisão de uma gleba 

em lotes destinados à edificação, em que as vias e os espaços públicos são transferidos para o 

Município, conforme a lei 6.766/79. 
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No entanto, essa prática gerava insegurança jurídica, conflitos com o poder público e 

problemas para a cidade, como a privatização do espaço público, a segregação urbana, a 

especulação imobiliária e a ocupação irregular do solo. Além disso, havia dúvidas sobre a 

obrigatoriedade de pagamento da taxa de associação pelos proprietários dos lotes, que era 

cobrada para custear os serviços de limpeza, manutenção, segurança, etc. do condomínio. 

Algumas leis municipais tentavam regular os "condomínios fechados", autorizando o 

fechamento dos loteamentos e a concessão de uso exclusivo das áreas públicas aos proprietários 

dos lotes. Porém, essas leis não eram uniformes nem suficientes para resolver as questões 

jurídicas e urbanísticas envolvidas. 

Foi somente com a edição da lei 13.465/2017 que o condomínio de lotes foi reconhecido 

oficialmente como uma figura jurídica distinta do loteamento e do condomínio edilício (de 

apartamentos). A lei alterou o Código Civil e a lei 6.766/79, estabelecendo regras claras e 

uniformes para a implantação e o funcionamento do condomínio de lotes, bem como os 

requisitos urbanísticos e ambientais para a sua aprovação. A lei também definiu o conceito de 

loteamento de acesso controlado, que é uma modalidade de loteamento em que os proprietários 

podem restringir o acesso às áreas internas, mas sem alterar a titularidade das áreas públicas. 

Com a criação do condomínio de lotes, espera-se que sejam pacificadas algumas antigas 

discussões sobre loteamentos em condomínios, bem como que sejam oferecidas mais opções 

de moradia aos consumidores e mais segurança aos empreendedores. 

Após a lei 13.465/2017, que regulamentou o condomínio de lotes, houve uma maior 

segurança jurídica e urbanística para essa modalidade de moradia. O condomínio de lotes é uma 

forma de parcelamento do solo urbano em que os proprietários têm a propriedade exclusiva do 

seu lote e a copropriedade das áreas comuns, como ruas, praças, redes de água, esgoto, energia, 

etc. Essas áreas não são transferidas para o domínio público, mas ficam sob a responsabilidade 

dos condôminos, que podem controlar o acesso e administrar o condomínio. 

Essa forma de moradia foi reconhecida oficialmente como uma figura jurídica distinta do 

loteamento e do condomínio edilício (de apartamentos). A lei alterou o Código Civil e a lei 

6.766/79, estabelecendo regras claras e uniformes para a implantação e o funcionamento do 

condomínio de lotes, bem como os requisitos urbanísticos e ambientais para a sua aprovação. 

A lei também definiu o conceito de loteamento de acesso controlado, que é uma modalidade de 

loteamento em que os proprietários podem restringir o acesso às áreas internas, mas sem alterar 

a titularidade das áreas públicas. 
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4. VANTAGENS DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

 

O condomínio de lotes é uma forma de moradia que apresenta algumas vantagens em 

relação aos outros tipos de condomínio, como o condomínio edilício (de apartamentos) e o 

loteamento. Algumas dessas vantagens são: 

I) Maior liberdade arquitetônica: os condôminos podem construir suas casas de acordo 

com o seu gosto e as suas necessidades, desde que respeitem as normas do 

condomínio e da legislação urbanística. Eles também podem fazer reformas e 

ampliações sem depender da aprovação dos demais condôminos ou do síndico. 

II) Maior privacidade e segurança: os condôminos têm a propriedade exclusiva do seu 

lote e podem cercá-lo e murá-lo, garantindo mais privacidade e segurança para a sua 

família. Além disso, o condomínio de lotes tem acesso controlado e pode contar com 

serviços de vigilância e monitoramento. 

III) Menor custo de manutenção: os condôminos pagam uma taxa de condomínio menor 

do que a dos condomínios edilícios, pois não há despesas com elevadores, portarias, 

áreas de lazer, etc. Os condôminos também são responsáveis pela manutenção do 

seu lote e da sua casa, o que reduz os custos com reparos e conservação. 

IV) Maior valorização do imóvel: os condomínios de lotes tendem a se valorizar mais 

do que os outros tipos de condomínio, pois oferecem mais qualidade de vida, 

conforto e exclusividade aos moradores. Além disso, os condomínios de lotes são 

mais escassos no mercado imobiliário, o que aumenta a sua demanda e o seu preço. 

Essas são algumas das vantagens do condomínio de lotes, que pode ser uma ótima opção para 

quem busca um lar com mais espaço, liberdade e tranquilidade. 

 

5. DESAFIOS E DESVANTAGENS DO CONDOMÍNIO DE LOTES 

 

O condomínio de lotes também apresenta algumas desvantagens e desafios em relação aos 

outros tipos de condomínio, como o condomínio edilício (de apartamentos) e o loteamento. 

Algumas dessas desvantagens e desafios são: 
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I) Maior dificuldade de aprovação: os condomínios de lotes devem seguir as 

exigências da legislação urbanística e ambiental, que podem variar de acordo com 

o Município e o Estado. Além disso, os condomínios de lotes devem obter a 

aprovação do órgão municipal competente, do registro de imóveis e dos demais 

órgãos públicos envolvidos, o que pode demandar mais tempo e custos. 

II) Maior responsabilidade dos condôminos: os condôminos devem administrar e 

conservar as áreas comuns do condomínio, como ruas, praças, redes de água, esgoto, 

energia, etc. Isso implica em mais obrigações e despesas para os condôminos, que 

devem contratar serviços de limpeza, manutenção, segurança, etc. Além disso, os 

condôminos devem respeitar as normas do condomínio e da legislação urbanística, 

sob pena de multas e sanções. 

III) Menor integração com a cidade: os condomínios de lotes podem gerar um 

isolamento social e espacial dos seus moradores, que ficam afastados do convívio 

com a comunidade e do acesso aos equipamentos e serviços públicos. Além disso, 

os condomínios de lotes podem contribuir para a segregação urbana, a especulação 

imobiliária e a ocupação irregular do solo. 

Essas são algumas das desvantagens e desafios do condomínio de lotes, que devem ser 

considerados por quem pretende investir ou morar nesse tipo de empreendimento imobiliário. 

 

6. CONDOMÍNIO DE LOTES NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

 

Há condomínios de lotes registrados no município de Pouso Alegre, dois dos quais foram 

registrados anteriormente à Lei 13.465/2017. Embora estes empreendimentos não tenham 

seguido as diretrizes da nova lei, ambos não geraram nenhum prejuízo para o município, pelo 

contrário, trouxeram benefícios à população e Prefeitura, como moradia, infraestrutura de 

qualidade e vigilância e segurança (que não geraram encargo para o município, pois são de 

responsabilidade do condomínio), quais sejam: 

I) Condomínio Villa Rica I: Foi aprovado pelo Decreto Municipal nº 4173/14, que 

dispôs sobre os parâmetros e disposições deste condomínio. 

 

Fotografia 1: Ato de registro da instituição de condomínio. 
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Fonte: Cartório de Registro de Imóveis de Pouso Alegre. 

 

II) Loteamento Setvillage Las Palmas – Fase II: Aprovado pela Lei 6.766/79. 

 

Fotografia 2: Ato de registro do loteamento. 
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Fonte: Cartório de Registro de Imóveis de Pouso Alegre. 

III) Condomínio Portal Vale das Rosas: Aprovado pela nova Lei 13.465/2017. 

 

Fotografia 3: Ato de registro da instituição de condomínio. 
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Fonte: Cartório de Registro de Imóveis de Pouso Alegre. 

 

7. ANÁLISE 

 

Com os estudos sobre condomínio de lotes verificamos que a Lei 13.465/2017 busca 

estabelecer normas e procedimentos para regularização desse instituto. No entanto vale 

salientar que as legislações municipais muitas das vezes tem suas regras próprias o que pode 

ajudar na regularização dos condomínios de lotes, mas também pode causar alguns 

impedimentos, no entanto cabe ao município a competência da organização urbanística. 

No município de Pouso Alegre, existem alguns condomínios de lotes os quais 

trouxemos três exemplos, sendo o primeiro exemplo “Vila Rica I”, o qual foi registrado 

antes do advento da Lei 13.465/2017, e o mesmo foi aprovado por um Decreto Municipal. 

O Segundo exemplo é o “Setvillagem Las Palmas”, o qual foi aprovado como uma 

loteamento regulado pela Lei 6.766/1979, porém tem o acesso restrito, mas não figura na 

legislação como condomínio.  E o terceiro exemplo que é o condomínio “Portal Vale das 

Rosas” que foi aprovado como condomínio de Lotes, na vigência da Lei 13.465/2017.  

O que nos chama atenção que todos os três exemplos citados, só trouxeram 

benefícios para a cidade, agregando valor econômico para o município, gerando moradia 

para a população. Isso comprova que a legislação 13.465/2017 veio concretizar o instituto 

Condomínio de Lotes, que já vinha sendo usados pelos municípios. 
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O condomínio de lotes é uma nova modalidade de moradia que surgiu com a lei 

13.465/2017, que visa regularizar uma situação que já existia na prática, mas que não tinha 

previsão legal específica: os chamados "condomínios fechados", que eram loteamentos com 

acesso controlado, mas sem o cumprimento das exigências urbanísticas previstas na lei 

6.766/79. 

O condomínio de lotes permite a divisão de uma gleba em lotes individuais, destinados à 

construção de unidades habitacionais, com a manutenção da propriedade exclusiva sobre o lote 

e a copropriedade das áreas comuns. Diferentemente do loteamento, que transfere as vias e os 

espaços públicos ao Município, o condomínio de lotes mantém essas áreas sob a titularidade 

dos condôminos, que devem administrá-las e conservá-las. 

Essa inovação legislativa traz vantagens e desafios para os proprietários e para a cidade. Por 

um lado, o condomínio de lotes oferece mais liberdade arquitetônica, privacidade, segurança, 

valorização do imóvel e menor custo de manutenção aos condôminos. Por outro lado, o 

condomínio de lotes exige mais responsabilidade, dificuldade de aprovação, integração com a 

cidade e respeito às normas urbanísticas e ambientais. 

Portanto, o condomínio de lotes é uma forma de moradia que requer um planejamento 

adequado e uma fiscalização efetiva para que seja implantada de forma sustentável e harmônica 

com o meio ambiente e a sociedade. É preciso que os empreendedores, os consumidores, o 

poder público e a comunidade estejam conscientes dos benefícios e dos problemas dessa 

modalidade, bem como dos seus direitos e deveres. Assim, o condomínio de lotes pode ser uma 

ótima opção para quem busca um lar com mais espaço, liberdade e tranquilidade. 
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